LEI Nº 4.228 – DE 22 DE AGOSTO DE 1996

APROVA O CONVÊNIO CELEBRADO COM A UNIÃO FEDERAL, ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA CULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aprovado o convênio datado de 28 de junho de 1996, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Patos de Minas e a União Federal, através do Ministério da Cultura.

Parágrafo único. Constitui objeto do ajuste a construção da Biblioteca Pública Municipal, mediante a conjugação de esforços das partes convenentes.
Art. 2º. Para atender às despesas decorrentes da execução do convênio, fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir crédito especial, no montante de R$130.000,00 (cento e trinta mil reais).

Parágrafo único. Como fonte de recursos o Executivo utilizará o repasse de R$ 100.000,00 (cem mil reais), provenientes da União, conforme previsto no convênio e anulação total ou parcial de dotações do Orçamento do Município, no montante de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de agosto de 1996, 106º ano da Republica e 104º do Município. 
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